
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 488/2026/PGJ 
Altera o Ato n. 1.011/2022, que cria o Grupo Estadual de Apoio ao Enfrentamento a Facções Criminosas (GEFAC). 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, incisos X e XIV, "s",
da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
CONSIDERANDO a formatação do Grupo Estadual de Apoio ao Enfrentamento a Facções Criminosas (GEFAC), voltado à
realização e ao apoio de atividades finalísticas, em similitude ao Grupo Especial Anticorrupção (GEAC); 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento dos mecanismos de combate às organizações criminosas
contemporâneas, que atuam de forma fluida, descentralizada e transversal, por meio de células interligadas que operam
simultaneamente em diferentes áreas do território, muitas vezes sob comando unificado e com logística compartilhada; e 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n. 2026/015822, 
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam alterados o caput e o § 3º do art. 3º do Ato n. 1.011/2022, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
"Art. 3º O GEFAC será organizado por regiões e composto por ao menos 12 (doze) membros do Ministério Público, designados
pelo Procurador-Geral de Justiça dentre os Promotores de Justiça preferencialmente lotados nas respectivas Comarcas de
abrangência de cada região, sem dedicação exclusiva, e conforme a seguinte abrangência territorial: 
I - GEFAC Regional da Capital: as Comarcas da Capital, Biguaçu, Garopaba, Imbituba, Palhoça, Santo Amaro da Imperatriz,
São João Batista, São José e Tijucas; 
II - GEFAC Regional de Joinville: as Comarcas de Joinville, Araquari, Canoinhas, Garuva, Guaramirim, Itaiópolis, Itapoá,
Jaraguá do Sul, Mafra, Papanduva, Porto União, Rio Negrinho, São Bento do Sul e São Francisco do Sul; 
III - GEFAC Regional de Chapecó: as Comarcas de Chapecó, Abelardo Luz, Capinzal, Catanduvas, Concórdia, Coronel Freitas,
Herval do Oeste, Ipumirim, Itá, Joaçaba, Ponte Serrada, Quilombo, São Carlos, São Domingos, Seara, Xanxerê e Xaxim; 
IV - GEFAC Regional de São Miguel do Oeste: as Comarcas de São Miguel do Oeste, Anchieta, Campo Erê, Cunha Porã,
Descanso, Dionísio Cerqueira, Itapiranga, Maravilha, Modelo, Mondaí, Palmitos, Pinhalzinho, São José do Cedro e São
Lourenço do Oeste; 
V - GEFAC Regional de Criciúma: as Comarcas de Criciúma, Araranguá, Armazém, Braço do Norte, Capivari de Baixo,
Forquilhinha, Içara, Imaruí, Jaguaruna, Laguna, Lauro Muller, Meleiro, Orleans, Santa Rosa do Sul, Sombrio, Tubarão, Turvo e
Urussanga; 
VI - GEFAC Regional de Lages: as Comarcas de Lages, Anita Garibaldi, Bom Retiro, Caçador, Campo Belo do Sul, Campos
Novos, Correia Pinto, Curitibanos, Fraiburgo, Lebon Regis, Otacílio Costa, Santa Cecília, São Joaquim, Tangará, Urubici e
Videira; 
VII - GEFAC Regional de Itajaí: as Comarcas de Itajaí, Balneário Camboriú, Balneário Piçarras, Barra Velha, Brusque,
Camboriú, Itapema, Navegantes e Porto Belo; e 
VIII - GEFAC Regional de Blumenau: as Comarcas de Blumenau, Ascurra, Gaspar, Ibirama, Indaial, Ituporanga, Pomerode,
Presidente Getúlio, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Taió, Timbó, Trombudo Central e Guabiruba. 
........................................................................................................................ 
§ 3º A definição territorial descrita no caput não obstará o trabalho em conjunto dos integrantes das diversas regiões e a
distribuição ou a redistribuição de procedimentos e processos para membros de outro GEFAC Regional, conforme a quantidade
e a complexidade dos feitos em curso. 
............................................................................................................". (N.R.) 
Art. 2º Fica acrescido o inciso IV ao art. 4º do Ato n. 1.011/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4º ............................................................................................................ 
........................................................................................................................ 
IV - convocar e presidir reuniões conjuntas entre GEFAC, GAECO, CYBERGAECO, CISI, 39ª Promotoria de Justiça da Capital e
Promotores de Justiça com atribuição na área criminal, para tratar de assuntos relacionados às finalidades do grupo, bem como
estabelecer articulação e diálogos permanentes com referidos órgãos." (N.R.) 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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PORTARIA N. 4.206/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor OTAVIO AUGUSTO BENNECH ARANHA ALVES, matrícula n. 650.279-2, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Coordenador do Centro de Apoio Operacional Técnico (CAT), para responder,
cumulativamente, no período 16 a 18 do mês de junho do corrente ano, pela Coordenação do Centro de Apoio Operacional da
Operacional do Meio Ambiente (CME), em razão do afastamento da Doutora Stephani Gaeta Sanches. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.223/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Cíveis. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4229/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 15 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.923/2025, que designou a Doutora
RAÍSA CARVALHO SIMÕES ROLLIN, matrícula n. 952.999-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Jaguaruna, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da
mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.247/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 5 a 7 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.730/2026, que designou o
Doutor ROGÉRIO PONZI SELIGMAN, matrícula n. 300.144-0, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, para substituir, na
Procuradoria de Justiça Criminal, o Doutor Eduardo Paladino. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

208.771-5
168.111-7

Paulo Ricardo da Silva (De 8 a 15)
Antenor Chinato Ribeiro (De 16 a 30)

Fábio de Souza Trajano

179.614-3 Narcísio Geraldino Rodrigues (Dias 18 e 19) Américo Bigaton

179.614-3 Narcísio Geraldino Rodrigues (Dia 11) Onofre José Carvalho Agostini
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Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.248/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GENIVALDO DA SILVA, matrícula n. 208.237-3, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, para
substituir, no período de 5 a 7 do mês de junho do corrente ano, na Procuradoria de Justiça Criminal, o Doutor Eduardo
Paladino. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4338/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 22 a 26 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou o
Doutor FRANCISCO RIBEIRO SOARES, matrícula n. 650.222-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Balneário Piçarras, para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de
Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4339/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA LAURA PERONIO OMIZZOLO, matrícula n. 658.887-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Piçarras, para exercer, no período de 22 a 26 do mês de junho do
corrente ano, as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.363/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor BENHUR POTI BETIOLO, matrícula n. 321.052-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 27ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.364/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JADSON JAVEL TEIXEIRA, matrícula n. 357.594-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.365/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUINTER DE FRANÇA NAST, matrícula n. 959.798-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
Promotoria de Justiça da Comarca de Anchieta, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.366/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JÚLIA WENDHAUSEN CAVALLAZZI, matrícula n. 357.734-1, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no dia 12 do mês de junho de
2026, pela 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 4º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.367/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora AMÉLIA REGINA DA SILVA, matrícula n. 316.074-2, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 38ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.368/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL FERNANDES MEDEIROS, matrícula n. 358.318-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.369/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor THIAGO NASPOLINI BERENHAUSER, matrícula n. 372.322-4, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de
2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.370/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FLÁVIO FONSECA HOFF, matrícula n. 684.719-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.371/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CRISTINE ANGULSKI DA LUZ, matrícula n. 000.078-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
28ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.372/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CRISTINE ANGULSKI DA LUZ, matrícula n. 000.078-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
28ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.373/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAQUEL BETINA BLANK, matrícula n. 658.935-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 26 do mês de junho de 2026,
pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.374/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SIMONE RODRIGUES DA ROSA, matrícula n. 974.331-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no
dia 16 do mês de junho de 2026, pela 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.375/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANALÚ LIBRELATO LONGO, matrícula n. 312.058-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Penha, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.376/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ROBERTA MESQUITA E OLIVEIRA TAUSCHECK, matrícula n. 321.143-6, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 18ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês
de junho de 2026, pela 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.377/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUSTAVO WIGGERS, matrícula n. 299.756-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 23ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 26 do mês de junho de 2026, pela 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.378/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora PATRICIA ZANOTTO, matrícula n. 633.053-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da
23ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 15 do
mês de junho de 2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.379/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANALÚ LIBRELATO LONGO, matrícula n. 312.058-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Penha, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de junho de 2026, pela 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.380/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BRUNA CRISTINA POFFO DE AZEVEDO, matrícula n. 634.330-9, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça Substituta da 4ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Rio do Sul, para responder, em
colaboração, no dia 15 do mês de junho de 2026, pela Promotoria de Justiça da Comarca de Capivari de Baixo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.384/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DIANA DA COSTA CHIERIGHINI, matrícula n. 340.913-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026,
pela 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.385/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LUAN DE MORAES MELO, matrícula n. 684.842-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itapoá, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de junho de 2026, pela 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.386/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora PRISCILA TEIXEIRA COLOMBO, matrícula n. 952.989-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 19ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São José, para responder, em colaboração, no
dia 16 do mês de junho de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.387/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUILHERME SCHMITT, matrícula n. 371.864-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 16ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 26 do mês de junho de 2026, pela 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.388/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LUIS FELIPPE FONSECA CATÓLICO, matrícula n. 658.932-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim, para responder, em colaboração, no dia 12 do mês de junho de 2026,
pela 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 4º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.389/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAQUEL BETINA BLANK, matrícula n. 658.935-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 12 do mês de junho de 2026,
pela 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.390/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL PEDRI SAMPAIO, matrícula n. 658.803-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Jaraguá do Sul, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026,
pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.392/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAQUEL BETINA BLANK, matrícula n. 658.935-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026,
pela Promotoria de Justiça da Comarca de Garuva. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.394/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ROBERTA CEOLLA GAUDÊNCIO DE MORAES, matrícula n. 357.949-2, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês
de junho de 2026, pela 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.395/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LENICE BORN DA SILVA, matrícula n. 000.261-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Belo, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.396/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAFAELA DENISE DA SILVEIRA BEAL, matrícula n. 357.969-7, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de
2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ibirama. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.397/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GERMANO KRAUSE DE FREITAS, matrícula n. 372.064-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
18ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de junho de 2026, pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.403/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CLÉBER AUGUSTO HANISCH, matrícula n. 357.597-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 6ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela 21ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.404/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA PAULA CARDOSO TEIXEIRA, matrícula n. 300.155-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 20ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.405/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CLÉBER AUGUSTO HANISCH, matrícula n. 357.597-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 6ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.407/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JÚLIA FERREIRA SANTOS, matrícula n. 633.707-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 13ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no
dia 15 do mês de junho de 2026, pela Promotoria de Justiça da Comarca de Capivari de Baixo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.408/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CAMILA VANZIN PAVANI, matrícula n. 658.886-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 5ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela
Promotoria de Justiça da Comarca de Guabiruba. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.409/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ROBERTA MESQUITA E OLIVEIRA TAUSCHECK, matrícula n. 321.143-6, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 18ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês
de junho de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.410/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CRISTIANO JOSÉ GOMES, matrícula n. 340.422-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela
Promotoria de Justiça da Comarca de Guabiruba. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.411/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora TEHANE TAVARES FENNER, matrícula n. 372.063-2, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de junho de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Ituporanga. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.412/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CLAUDINE VIDAL DE NEGREIROS DA SILVA, matrícula n. 357.883-6, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês
de junho de 2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.413/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora TEHANE TAVARES FENNER, matrícula n. 372.063-2, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de junho de 2026, pela 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.415/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CRISTIANO JOSÉ GOMES, matrícula n. 340.422-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, para responder, em colaboração, no dia 26 do mês de junho de 2026, pela 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.417/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor THIAGO CARRIÇO DE OLIVEIRA, matrícula n. 329.209-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 18ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia
22 do mês de junho de 2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.419/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CAIO HENRIQUE SANFELICE SENA, matrícula n. 632.391-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Lourenço do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de
junho de 2026, pela 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.420/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JORGE EDUARDO HOFFMANN, matrícula n. 305.228-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Gaspar. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.421/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JORGE EDUARDO HOFFMANN, matrícula n. 305.228-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Gaspar. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.422/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ELIAS ALBINO DE MEDEIROS SOBRINHO, matrícula n. 658.864-6, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de
2026, pela 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.423/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CAMILA DA SILVA TOGNON, matrícula n. 954.402-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
Promotoria de Justiça da Comarca de Correia Pinto, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de junho de 2026, pela
9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.424/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor VICTOR RIBEIRO DEBASTIANI, matrícula n. 631.988-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
Promotoria de Justiça da Comarca de São Carlos, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.425/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DAIANNY CRISTINE SILVA AZEVEDO PEREIRA, matrícula n. 684.849-4, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Belo, para responder, em colaboração, no dia 19 do
mês de junho de 2026, pela 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.426/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUSTAVO WIGGERS, matrícula n. 299.756-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 23ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.427/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor VICTOR RIBEIRO DEBASTIANI, matrícula n. 631.988-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
Promotoria de Justiça da Comarca de São Carlos, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de junho de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Videira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.430/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MÔNICA LERCH LUNARDI, matrícula n. 340.531-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 19ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Videira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.431/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MÔNICA LERCH LUNARDI, matrícula n. 340.531-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 19ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de junho de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Videira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.432/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MÔNICA LERCH LUNARDI, matrícula n. 340.531-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 19ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de junho de 2026, pela 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
ATO N. 508/2026/CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
Efetivar a OPÇÃO do Doutor GUILHERME LUIZ DUTRA, matrícula n. 684.848-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara, para o cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da mesma
Comarca, vago em decorrência da promoção da Doutora Juliana Ramthun Frasson para o cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 509/2026/CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
Efetivar a OPÇÃO da Doutora RAFAELA MOZZAQUATTRO MACHADO, matrícula n. 684.846-0, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara, para o cargo de Promotora de Justiça da 2ª Promotoria
de Justiça da mesma Comarca, vago em decorrência da opção do Doutor Guilherme Luiz Dutra para o cargo de Promotor de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 510/2026/CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
Efetivar a OPÇÃO da Doutora ANA MARIA HORN VIEIRA CARVALHO, matrícula n. 372.176-0, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte, para o cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da mesma Comarca, vago em decorrência da remoção da Doutora Mariana Mocelin para o cargo de
Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
SESSÃO PLENÁRIA 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, convoca os
Senhores Membros do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público para a sessão ordinária, presencial e por
videoconferência, a ser realizada no dia 17 de junho de 2026, quarta-feira, às 16 horas, no 18º andar do Edifício Sede do
Ministério Público e pelo aplicativo Teams, com a seguinte ordem do dia: 
1. Indicação no concurso de promoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça da
Comarca de Descanso; 
2. Indicação no concurso de remoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 9ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Tubarão, de Relatoria da Conselheira Sonia Maria Demeda Groisman Piardi; 
3. Indicação no concurso de remoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça
Especial da Comarca de Palhoça; 
4. Indicação no concurso de remoção, por merecimento, para o cargo Promotor de Justiça da 4ª Promotoria de Justiça Comarca
de Itapema, de Relatoria do Conselheiro Abel Antunes de Mello; 
5. Indicação no concurso de promoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 4ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Canoinhas, de Relatoria do Conselheiro Carlos Henrique Fernandes; 
6. Indicação no concurso de promoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Itajaí, de Relatoria do Conselheiro Ary Capella Neto; 
7. Indicação no concurso de promoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Concórdia; 
8. Deliberação sobre o Procedimento Administrativo n. 10.2026.00000313-9, de justificativa de ausência de voto na Eleição para
o cargo de Corregedor-Geral do Ministério Público - biênio 2026/2028, de relatoria do Conselheiro Alexandre Reynaldo de
Oliveira Graziotin; 
9. Deliberação sobre a Notícia de Fato n. 01.2026.00003415-5, tendo em vista o deslocamento de competência para o Conselho
Pleno, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Regimento Interno do Conselho Superior, de Relatoria do Conselheiro
Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin; e 
10. Assuntos gerais. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR 
 
 
 
SÚMULA N. 1319 
Comunico, para efeito da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que o Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, em sessão virtual[1], realizada nos dias onze, a partir das dez horas, e doze de junho de 2026, até às
dezenove horas, deliberou o seguinte: 1. MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA. 1.1. Deliberação sobre o pedido de opção
conjunta para os cargos de Promotores de Justiça da 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da Comarca de Içara. O eg.
Conselho Superior aprovou, por unanimidade dos presentes, o pedido formulado pelo Promotor de Justiça Guilherme Luiz Dutra
(2ª PJ), que opta pela 1ª Promotoria de Justiça, e o pedido formulado pela Promotora de Justiça Rafaela Mozzaquattro Machado
(3ª PJ), que opta pela 2ª Promotoria de Justiça. 1.2. Deliberação sobre o pedido de opção para o cargo de Promotor de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte. O eg. Conselho Superior aprovou, por unanimidade dos
presentes, o pedido formulado pela Promotora de Justiça Ana Maria Horn Vieira Carvalho (2ª PJ), que opta pela 1ª Promotoria
de Justiça. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
SECRETÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 
V I S T O: 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR 

[1] Art. 34 - Ao Conselho Pleno, às Turmas Revisoras e às Comissões Especiais é facultada a realização de sessões: 
[...] 
II - virtuais. 
[...] 
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§ 4º Entende-se por sessão virtual aquela realizada em ambiente informatizado próprio, em julgamento não presencial, no qual
os atos são praticados pelos Conselheiros no tempo e da forma disciplinada neste Regimento Interno. 
(Ato n. 614/2024/CSMP, de 21/8/2024 - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público) 
 
 
 
SÚMULA DA SEGUNDA TURMA REVISORA 
SESSÃO 11/6/2026 
Comunico, para efeito do Ato n. 614/2024/CSMP - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, que a
SEGUNDA TURMA REVISORA DO EG. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em sessão ordinária realizada
no dia onze de junho de 2026, às 14h, composta pelos Conselheiros Rui Arno Richter (Presidente), Ary Capella Neto e Isaac
Newton Belota Sabbá Guimarães (Membro transitório) - ausentes os Conselheiros Onofre José Carvalho Agostini (compensação
plantão) e Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin (férias) -, decidiu: 
1) Por unanimidade, homologar as seguintes promoções de arquivamento. 
Relator Rui Arno Richter (votaram, também, os Conselheiros Ary Capella Neto e Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães): 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003216-7 da 29ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2018.00006529-7 da 31ª da Capital; 
Inquéritos Civis n. 06.2024.00000377-6 e 06.2024.00001994-6 da 2ª de Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003443-1 da 2ª de Laguna; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005220-1 da 4ª de São Bento do Sul; e 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003233-1 de Rio do Oeste. 
Relator Ary Capella Neto (votaram, também, o Conselheiro Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e o Presidente Rui Arno
Richter): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00005532-4 da 14ª de Joinville; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00005526-8 da 3ª de São Francisco do Sul; 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000080-0 da 2ª de Videira; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00001691-0 da 1ª de São Domingos; 
Inquérito Civil n. 06.2019.00004546-1 da 28ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005565-7 da 6ª de Balneário Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001651-6 da 2ª de Curitibanos; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001007-3 da 13ª de Itajaí; 
Inquérito Civil n.  06.2025.00005232-7 da 5ª de Lages; 
Inquéritos Civis n. 06.2020.00001986-3 e 06.2024.00005320-0 da 4ª de Rio do Sul; 
Inquéritos Civis n. 06.2026.00000678-1 e 06.2026.00000612-6 da 3ª de Campos Novos; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000127-8 da 2ª de Içara; 
Inquéritos Civis n. 06.2022.00002966-9 e 06.2024.00005268-9 da 2ª de Imbituba; e 
Inquérito Civil n. 06.2021.00001511-6 da 1ª de Santo Amaro da Imperatriz. 
2) Por unanimidade, conhecer das razões apresentadas, mas homologar a promoção de arquivamento. 
Relator Ary Capella Neto (votaram, também, o Conselheiro Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e o Presidente Rui Arno
Richter): 
Inquérito Civil n. 06.2019.00003198-9 da 4ª de Gaspar. 
3) Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso interposto. 
Relator Rui Arno Richter (votaram, também, os Conselheiros Ary Capella Neto e Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00057479-4 da 9ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00066463-8 da 25ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00022801-4 da 15ª de Blumenau; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00059094-0 da 10ª de Itajaí; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012899-4 da 15ª de Joinville; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004149-0 da 2ª de Biguaçu; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00019154-3 da 1ª de Gaspar; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00022879-1 da 3ª de Tijucas. 
Relator Ary Capella Neto (votaram, também, o Conselheiro Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e o Presidente Rui Arno
Richter): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00066881-2 da 10ª de Itajaí; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011367-9 da 21ª de Joinville; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00021437-5 de Imaruí. 
4) Por unanimidade, não conhecer do recurso interposto. 
Relator Rui Arno Richter (votaram, também, os Conselheiros Ary Capella Neto e Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00017062-6 da 3ª de Porto União. 
Relator Ary Capella Neto (votaram, também, o Conselheiro Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e o Presidente Rui Arno
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Richter): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00022000-0 da 10ª da Capital. 
5) Procedimento baixado em diligência. 
Relator Ary Capella Neto: 
Notícia de Fato n. 01.2026.00008409-0 da 15ª de Joinville. 
6) Procedimentos retirados de pauta. 
Relator Rui Arno Richter 
Notícia de Fato n. 01.2026.00001500-3 da 2ª de Itapoá; e 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004573-3 de Campo Belo do Sul. 
Relator Ary Capella Neto: 
Notícia de Fato n. 01.2026.00006826-7 da 4ª de Concórdia, com vista ao Conselheiro Rui Arno Richter; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00039636-1 da 14ª de Lages, com vista ao Conselheiro Rui Arno Richter; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004045-6 da 3ª de Camboriú; e 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004834-8 da 4ª de Gaspar, com vista ao Conselheiro Rui Arno Richter. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
RUI ARNO RICHTER 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA REVISORA 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00029005-2 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar recurso
administrativo no prazo de 10 (dez) dias úteis, o qual começará a correr do dia útil imediatamente posterior à publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público. As razões de recurso serão protocoladas no órgão de execução que indeferiu o
pedido (2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, Av. Padre Antônio Luiz Dias, n. 150 - 1º andar, salas 14 a 21,
Centro Executivo Vivale, Centro, Araranguá - CEP 88900-065, telefone: (48) 3521-6059, e-mail: Ararangua02PJ@mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: apurar representação anônima de possíveis irregularidades praticadas na CIRETRAN de Araranguá,
envolvendo, em tese, agentes público, os quais estariam realizando procedimentos irregulares e ilegais dentro da unidade. A
representação carece de elementos mínimos aptos a embasar uma apuração preliminar e não é possível instar o(a) noticiante a
complementá-la, por se tratar de pessoa não identificada, razões pelas quais é caso de indeferimento do pedido de instauração
de investigação. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00324802-7 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alison Fernando dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 12/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00232900-2 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Giovani de Carvalho Lopes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001329-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 9/6/2026 
Partes: Editora Divulgação Cultural Ltda., Editora N. X. T Challenger Ltda., Nasser Jorge Nunes Cabral, César Henrique de
Oliveira e Carlos Roberto Gonçalves de Freitas Júnior. 
Objeto: apurar a responsabilidade das pessoas jurídicas Editora Divulgação Cultural Ltda. e Editora N. X. T. Challenger Ltda.,
bem como de seus representantes Nasser Jorge Nunes Cabral, César Henrique de Oliveira e Carlos Roberto Gonçalves de
Freitas Júnior, pela prática de atos lesivos à administração pública de Araranguá relacionados à frustração do caráter
competitivo do Pregão Presencial n. 82/2016 do Município de Araranguá, consistentes, em tese, no prévio ajuste entre
empresas, na apresentação de orçamentos inidôneos para formação artificial do preço de referência e na indução à inserção de
cláusula restritiva de corresponsabilidade no instrumento convocatório, em hipótese subsumível ao artigo 5º da Lei n.
12.846/2013. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00462895-5 (SIG) E 5019196-70.2024.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Josias de Souza e Silva e Rodrigo Gonçalves de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - Av. das Flores, S/N -
B a i r r o  d o s  E s t a d o s ,  8 8 3 3 9 - 9 0 0 ,  B a l n e á r i o  C a m b o r i ú  -  W h a t s A p p :  ( 4 7 )  9 9 1 9 5 - 8 0 5 9  -  e - m a i l :
b a l n e a r i o c a m b o r i u 1 1 p j @ m p s c . m p . b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Andréia Soares Pinto Favero 
Data: 20/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00243501-9 (SIG) E 5009625-41.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Magalhães Bronze. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - Av. das Flores, S/N -
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B a i r r o  d o s  E s t a d o s ,  8 8 3 3 9 - 9 0 0 ,  B a l n e á r i o  C a m b o r i ú  -  W h a t s A p p :  ( 4 7 )  9 9 1 9 5 - 8 0 5 9  -  e - m a i l :
b a l n e a r i o c a m b o r i u 1 1 p j @ m p s c . m p . b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Andréia Soares Pinto Favero 
Data: 19/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00051901-3 (SIG) E 5000556-37.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jackeline Correia da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento quanto aos crimes descritos nos artigos 147 e
331, ambos do Código Penal, com as ressalvas do artigo 18 do Código do Processo Penal, realizado no procedimento criminal
acima citado. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do
Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Candida Antunes Ferreira 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00574129-9 (SIG) E 5005725-05.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cleverson da Rocha Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelo seguinte e-mail:
balneariocamboriu08pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Candida Antunes Ferreira 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00037619-1 (SIG) E 5000496-30.2026.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cláudio Cesar Gomes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelo seguinte e-mail:
balneariocamboriu08pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
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processos). 
Membro do Ministério Público: Candida Antunes Ferreira 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00029125-1 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 11/6/2026 
Parte: Município de Balneário Camboriú. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades na seleção dos interessados e na emissão das autorizações de uso precário para
participação e instalação de tendas de confraternização durante a festividade denominada Festa dos Amigos 2026, realizada em
Balneário Camboriú. 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00034179-1 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: E. A. C. C.   
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Blumenau08PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua Zenaide Santos de Souza, n. 363, Sala 255, Fórum de Blumenau, Velha, Blumenau - CEP 89036-260, telefone: (47) 3222-
8228, fax: (47) 3222-8208. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar, em tese, os crimes tipificados nos arts. 147, 147-A e/ou 147-
B, todos do Código Penal, bem como no art. 24-A da Lei n. 11.340/2006, em face da ex-esposa E. A. C. C. Ausência de justa
causa para o exercício da ação penal. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00034179-1 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marlon Juarez Cândido. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar, em tese, os crimes tipificados nos arts. 147, 147-A e/ou 147-
B, todos do Código Penal, bem como no art. 24-A da Lei n. 11.340/2006, em face da ex-esposa E. A. C. C. Ausência de justa
causa para o exercício da ação penal. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00144815-5 E 5005786-07.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Juan Rodrigo Soares Rodrigues de Oliveira. 
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A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00144815-5 E 5005786-07.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Juan Rodrigo Soares Rodrigues de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00164278-8 E 5006678-13.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Anderson Ezequiel da Silva Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a  contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00175549-1 E 5007179-64.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jeferson Deucher. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00198488-0 E 5008122-81.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: A. R., genitora de B. R. P. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00224329-5 (SIG) E 5009161-16.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Alisson Pedro da Rocha. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. O recurso
deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00227457-7 (SIG) E 5009285-96.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Eduardo Ferreira de Lima. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. O recurso
deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 11/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00231715-0 (SIG) E 5009493-80.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elienai de Paula. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. O recurso
deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00231840-5 (SIG) E 5009499-87.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Renato Augusto Soeira da Silva dos Santos. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. O recurso
deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00232510-6 (SIG) E 5009546-61.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriano Ferreira. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. O recurso
deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00266071-6 E 5010847-43.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Sonia Mara de Freitas. 
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A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00211592-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A quem possa interessar o presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. Fica
cientificado(a) também acerca da possibilidade de, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos
termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis-SC - CEP 88010-070 Telefone: (48) 99133-8810, Fax: (48)
3229-7378, E-mail: Capital28PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do delito de maus-tratos. Fatos envolvendo
alegação de que a investigada teria deixado cão sob sua responsabilidade sobre bancada de secagem sem supervisão, em
estabelecimento comercial. Elementos informativos que indicam possível conduta imprudente no ambiente de trabalho, sem
comprovação de dolo de causar sofrimento ao animal. Ausência de demonstração de efetivo sofrimento, lesão ou risco concreto
penalmente relevante. Fragilidade da materialidade 
típica. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001291-79.2026.8.24.0523 (SIG N. 08.2026.00086789-9) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A quem possa interessar o presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. Fica
cientificado(a) também acerca da possibilidade de, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos
termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis - CEP 88010-070, telefone: (48) 99133-8810, Fax: (48) 3229-
7378. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a suposta prática dos crimes previstos nos arts. 38-A e 48 da
Lei n. 9.605/1998. Existência de indícios de dano ambiental pretérito. Ausência, contudo, de elementos mínimos quanto à
autoria e ao nexo causal. Impossibilidade de imputação ao investigado, diante da incerteza quanto ao momento da supressão e
da preexistência das edificações. Inexistência de justa causa para a persecução penal. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00045672-2 
COMARCA: Capital 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 27ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial (art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ).
Indeferimento de notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Affonso Ghizzo Neto 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021382-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:sigiloso. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da evolução do Protocolo n. 02.2026.00035471-0 para a
Notícia de Fato n. 01.2026.00028324-0, tendo como objeto apurar supostas irregularidades acerca da isenção de taxa de
inscrição no Concurso Público de Edital n. 01/2026 da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, para candidatos
convocados pela Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri exercidos no Estado de Santa Catarina. A qual foi indeferido por esta
Promotoria de Justiça. O acompanhamento da movimentação do citado procedimento poderá ser feito no portal
www.mpsc.mp.br, acessando o link Consultar Processos, onde deverá ser inserido o número do procedimento administrativo
acima mencionado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato autuada para apurar supostas irregularidades acerca da isenção de taxa de inscrição
no Concurso Público de Edital n. 01/2026 da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, para candidatos convocados pela
Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri exercidos no Estado de Santa Catarina. Indeferimento. Ausência de justa causa. Edital em
concordância com a Lei Estadual, não cabendo ao Ministério Público ou ao Judiciário apreciar a questão. 
Membro do Ministério Público: Laura Emelianne Noronha Pin 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021382-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:sigiloso. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da evolução do Protocolo n. 02.2026.00035471-0 para a
Notícia de Fato n. 01.2026.00028324-0, tendo como objeto apurar supostas irregularidades acerca da isenção de taxa de
inscrição no Concurso Público de Edital n. 01/2026 da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, para candidatos
convocados pela Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri exercidos no Estado de Santa Catarina. A qual foi indeferido por esta
Promotoria de Justiça. O acompanhamento da movimentação do citado procedimento poderá ser feito no portal
www.mpsc.mp.br, acessando o link Consultar Processos, onde deverá ser inserido o número do procedimento administrativo
acima mencionado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato autuada para apurar supostas irregularidades acerca da isenção de taxa de inscrição
no Concurso Público de Edital n. 01/2026 da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, para candidatos convocados pela
Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri exercidos no Estado de Santa Catarina. Indeferimento. Ausência de justa causa, edital em
concordância com a lei estadual, não cabendo ao Ministério Público ou ao Judiciário apreciar a questão. 
Membro do Ministério Público: Laura Emelianne Noronha Pin 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028324-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:sigiloso. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da evolução do Protocolo n. 02.2026.00035471-0 para a
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Notícia de Fato n. 01.2026.00028324-0, tendo como objeto apurar supostas irregularidades acerca da isenção de taxa de
inscrição no Concurso Público de Edital n. 01/2026 da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, para candidatos
convocados pela Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri exercidos no Estado de Santa Catarina. A qual foi indeferido por esta
Promotoria de Justiça. O acompanhamento da movimentação do citado procedimento poderá ser feito no portal
www.mpsc.mp.br, acessando o link Consultar Processos, onde deverá ser inserido o número do procedimento administrativo
acima mencionado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato autuada para apurar supostas irregularidades acerca da isenção de taxa de inscrição
no Concurso Público de Edital n. 01/2026 da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, para candidatos convocados pela
Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri exercidos no Estado de Santa Catarina. Indeferimento. Ausência de justa causa, edital em
concordância com a lei estadual, não cabendo ao Ministério Público ou ao Judiciário apreciar a questão. 
Membro do Ministério Público: Laura Emelianne Noronha Pin 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VERIFICAÇÃO PRELIMINAR DE INFORMAÇÕES N. 08.2026.00265734-4 E 5010834-44.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Luciano dos Anjos Silvério. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua  Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VPI N. 08.2026.00146252-4 E 5005837-18.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Guilcinei Rick Nascimento. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VPI N. 08.2026.00196603-8 E 5008053-49.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Fagundes Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
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identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VPI N. 08.2026.00208984-3 E 5008562-77.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Raynan Almeida do Rosario. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VPI N. 08.2026.00209214-8 E 5002969-32.2026.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Davi Nunes Januário. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VPI N. 08.2026.00216722-4 E 5008854-62.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: J. da S. U., tia de A. da S. M. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VPI N. 08.2026.00231998-1 E 5009507-64.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Murilo Pacheco da Rocha. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VPI N. 08.2026.00269866-8 E 5010970-41.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Weslley Patrik Nunes Torres. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00269988-9 (SIG) E 5003872-67.2026.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Leonardo Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00045672-2 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 27ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
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Parte: Secretaria do Estado de Educação (SED). 
Conclusão: inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial (art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ). Indeferimento de
notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Affonso Ghizzo Neto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001955-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: Prefeitura Municipal de Florianópolis, Afrânio Tadeu Boppré e Marcos José de Abreu. 
Objeto: apuração de suposta tentativa ilegal de desafetação e alienação de bem público de relevante valor cultural, histórico e
arquitetônico (Complexo da Antiga Rodoviária de Florianópolis), situado na Avenida Mauro Ramos, n. 935 a 91, Centro, nesta
Capital, objeto do Projeto de Lei Municipal n. 19.478/2025. Fundamento do arquivamento: Perda superveniente do objeto da
investigação extrajudicial e judicialização da matéria. Arquivamento definitivo do Projeto de Lei Municipal n. 19.478/2025 no
âmbito do Poder Legislativo Municipal, afastando o risco atual de alienação do bem. Controvérsia relacionada à proteção,
tombamento, conservação e às questões dominiais afetas ao referido imóvel (inclusive a legalidade da Lei Estadual n.
19.373/2025) que se encontra judicializada e sob regular tramitação na Ação Civil Pública n. 5040099-38.2025.8.24.0023,
proposta pelo Ministério Público. Continuidade do procedimento administrativo que configura duplicidade inócua de atuação.
Concentração da tutela patrimonial na via jurisdicional, onde já foram deferidas medidas liminares de urgência para a
salvaguarda da edificação. Arquivamento determinado com fulcro no art. 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001165-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 40ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: Ministério Público Santa Catarina e Município de Florianópolis. 
Conclusão: tutela difusa da segurança pública. Inquérito civil instaurado para apurar a necessidade de adoção de medidas
destinadas à preservação da ordem pública e sanitária na área localizada sob o viaduto da Avenida Josué Di Bernardi e seu
entorno. Comprovação de atuação contínua dos órgãos públicos competentes, por meio de ações de revitalização urbana,
limpeza pública, assistência social, policiamento preventivo e videomonitoramento da região. Ausência de necessidade de
providências adicionais na esfera extrajudicial. Inexistência de fundamento para propositura de ação judicial. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Jádel da Silva Júnior 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004024-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1º/6/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC e Marcca
Comunicação Ltda. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar possível fraude na coleta de orçamentos apresentados no âmbito de
subcontratações decorrentes do Contrato CL n. 094/2011 firmado entre a ALESC e a empresa Marcca Comunicação Ltda., em
afronta ao art. 14 da Lei Federal n. 12.232/2010. Verificada substancial identidade fática e probatória com o objeto do Inquérito
Civil n. 06.2012.00006703-8, procedimento prevento e mais abrangente, determinou-se o arquivamento do presente feito, sem
prejuízo da continuidade integral da apuração no referido procedimento. 
Membro do Ministério Público: Fabrício José Cavalcanti 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001919-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 9/6/2026 
Partes: sigiloso e Supermercado Fort Atacadista. 
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Objeto: apurar possível prática comercial abusiva e ilegal consistente na venda de produtos vencidos. 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001933-2 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 9/6/2026 
Partes: Israel Isaac Lopes e Consórcio Fênix. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades relacionadas à falha do Passe Livre, que garante transporte público gratuito para
pessoas com deficiência nesta Capital por parte da empresa Consórcio Fênix. 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00026119-0 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: G. M. F. e Município de Chapecó. 
Conclusão: possível omissão da Ouvidoria da Prefeitura Municipal de Chapecó em apresentar respostas às manifestações
registradas por G. M. F. Representante, após provocação deste órgão, informou que as solicitações foram atendidas pelo poder
público. Situação já solucionada. Inexistência de fundamentos para a instauração de procedimento preparatório ou inquérito
civil, por este órgão. Indeferimento da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028423-9 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: Z. V. M. e Município de Paial. 
Conclusão: questionamento sobre convocação e posse de suplente de vereador em hipótese de afastamento temporário de
parlamentar. Ausência de indicação de ato concreto supostamente irregular ou de elementos mínimos de lesão à moralidade
administrativa, ao patrimônio público ou ao regime democrático. Impossibilidade de utilização da notícia de fato como
instrumento de consultoria jurídica abstrata. Indeferimento da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00007393-7 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de interposição de
recurso administrativo a ser remetido ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis,
88.015-902, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, o qual começará a correr do dia útil imediatamente
posterior à publicação da cientificação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada a partir de representação anônima que indica a ocorrência de
irregularidades aquisição de imóveis, mediante desapropriação, pelo Município de Alto Bela Vista. Apuração preliminar que
indicou a ausência de elementos que evidenciem a ocorrência de irregularidades, bem como de descumprimento da Lei n.
14.133/2021. Imóveis que, após serem devidamente avaliados por profissional, foram declarados de utilidade pública e objeto de
desapropriação para fins de implementação de infraestrutura. Avaliações que, ao que tudo indica, observaram os parâmetros de
mercado e as normas técnicas aplicáveis. Indeferimento de instauração de investigação. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
Data: 11/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001098-5 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento preparatório. Moralidade administrativa. Município de Concórdia. Notícia de
recebimento indevido de bolsa do Programa Universidade Gratuita. Apuração efetuada pela Comissão de Fiscalização do
Programa que evidenciou o descumprimento da Lei Complementar Estadual n. 831/2023, notadamente mediante omissão de
informações e declaração de capacidade econômica incompatível com a situação constatada. Adoção de providências
administrativas destinadas à interrupção da irregularidade e ao ressarcimento dos valores. Ausência de elementos que
evidenciem a necessidade de ajuizamento de ação judicial e/ou a conversão do procedimento em inquérito civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001098-5 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento preparatório. Moralidade administrativa. Município de Concórdia. Notícia de
recebimento indevido de bolsa do Programa Universidade Gratuita. Apuração efetuada pela Comissão de Fiscalização do
Programa que evidenciou o descumprimento da Lei Complementar Estadual n. 831/2023, notadamente mediante omissão de
informações e declaração de capacidade econômica incompatível com a situação constatada. Adoção de providências
administrativas destinadas à interrupção da irregularidade e ao ressarcimento dos valores. Ausência de elementos que
evidenciem a necessidade de ajuizamento de ação judicial e/ou a conversão do procedimento em inquérito civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001098-5 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/6/2026 
Parte: J. C. P. de O. (representado). 
Conclusão: procedimento preparatório. Moralidade administrativa. Município de Concórdia. Notícia de recebimento indevido de
bolsa do Programa Universidade Gratuita. Apuração efetuada pela Comissão de Fiscalização do Programa que evidenciou o
descumprimento da Lei Complementar Estadual n. 831/2023, notadamente mediante omissão de informações e declaração de
capacidade econômica incompatível com a situação constatada. Adoção de providências administrativas destinadas à
interrupção da irregularidade e ao ressarcimento dos valores. Ausência de elementos que evidenciem a necessidade de
ajuizamento de ação judicial e/ou a conversão do procedimento em inquérito civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002289-2 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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Partes: Jaques Santiago Domingues e Banco Agibank - Agência Curitibanos. 
Objeto: apurar eventual (ir)regularidade na atuação do Banco Agibank, agência de Curitibanos, na contratação de empréstimos
e cartões de crédito sem a autorização dos clientes, majoritariamente vulneráveis e beneficiários do INSS. 
Membro do Ministério Público: Lucas dos Santos Machado 
 
 
 
 EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00470000-2 (SIG) E 5027095-98.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Suelen de Oliveira Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AÇÃO PENAL N. 08.2025.00499297-5 (SIG) E 5029701-02.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Paula Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Jackson Goldoni 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
APF N. 08.2025.00476884-8 (SIG) E 5006732-45.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson Gonçalves Modena. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Jackson Goldoni 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00146145-3 (SIG) E 5009770-18.2022.8.24.0033 (EPROC) 
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COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wesley Carvalho Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Jackson Goldoni 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00146145-3 (SIG) E 5009770-18.2022.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Júlio César Costa Gomes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Jackson Goldoni 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00309291-0 (SIG) E 5019798-11.2023.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Natalyn Peres Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00562286-8 (SIG) E 5034413-69.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Camila Jorge. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 7/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00175786-3 (SIG) E 5010813-82.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nereu Silva Spido. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00378781-6 (SIG) E 5022485-87.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tânia Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00378781-6 (SIG) E 5022485-87.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jane Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00382388-4 (SIG) E 5022708-40.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Paulo Saramento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
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https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00382388-4 (SIG) E 5022708-40.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Sérgio Saramento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00453092-4 (SIG) E 5026687-10.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  7ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Guilherme de Oliveira Ataide, Jose Carlos Rozza de Moraes e Felipe Naschenweng de Moraes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00465063-9 (SIG) E 5026911-45.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Celso Aparecido Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 8/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00465258-1 (SIG) E 5026940-95.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jailson Maurício dos Santos Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00467386-5 (SIG) E 5027089-91.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dominique de Lima da Trindade. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00470586-3 (SIG) E 5027299-45.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Jeremias de Senna Crispim e Marcelo Calistro de Brito. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 9/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00475419-8 (SIG) E 5027896-14.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Alberto da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 16/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00475420-0 (SIG) E 5028096-21.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Joao Henrique Kavano Kitahara. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00000644-8 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 4/6/2026 
Partes: Hospital de Oftalmologia e Correção da Visão Ltda. e Município de Jaraguá do Sul. 
Conclusão: hospital oftalmológico. Apuração de condições técnicas, operacionais e sanitárias. Irregularidades inicialmente
constatadas pela vigilância sanitária. Autos de intimação e infração. posterior fiscalização de retorno. Regularização substancial
das inconformidades. Desinterdição da atividade cirúrgica. Alvará sanitário vigente. Ausência de condições atuais que
comprometam a segurança das atividades desenvolvidas. Pendências residuais em acompanhamento administrativo pela
autoridade sanitária. Inexistência de justa causa para instauração de investigação. Indeferimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00009552-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Parte: Hospital Jaraguá (Associação do Hospital Jaragua). 
Conclusão: indeferimento de instauração de investigação. Condições sanitárias e estruturais da Ala Schuster/Maternidade
integralmente regularizadas pelo estabelecimento e confirmadas pela Vigilância Sanitária Municipal em vistoria de 3/3/2026, sem
elementos que justifiquem a instauração de investigação civil. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00012750-7 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Parte: 14º Batalhão de Polícia Militar. 
Conclusão: notícia de fato. Crime de furto. Centro de Distribuição do Boticário. Fatos já apurados no âmbito do Inquérito Policial
n. 5002562-32.2026.8.24.0036, distribuído para 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaraguá do Sul. Ausência de utilidade
na manutenção de apuração paralela. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00029163-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça  
Parte: Osvaldo Gonçalves da Maia. 
Objeto: apurar a disposição irregular de resíduo da construção civil no imóvel localizado na Rodovia SC418, km 14 (próximo ao
Mirante Serra Dona Francisca), Pirabeiraba, Joinville, de propriedade de Osvaldo Gonçalves da Maia. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002486-8 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Gisele Marcondes. 
Objeto: apurar possível situação de agressividade envolvendo animais localizados na Rua Cláudio Lopes, n. 1077, Parque
Joinville, nesta cidade. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00258803-6 (SIG) E 5010371-98.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Diego Rister Pereira e Nathalia de Lima Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00215539-0 (SIG) E 5008819-98.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Amanda de Oliveira Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
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Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00461386-6 (SIG) E 5018885-40.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rosana da Cruz Filho Ramos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00463706-9 (SIG) E 5019059-49.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Margarete Aparecida Silva da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00465607-7 (SIG) E 5019145-20.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Açucena Pera e Fernando Wiggers Andrade. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 17/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00024881-0 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adão Rogério de Souza Mello. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público (Conselho
Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério Público
acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "[...] assim, considerando que o noticiante não atende ao perfil do Acolhimento POP, conforme
avaliação técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como que não aderiu às alternativas anteriormente
ofertadas, inclusive tendo pedido para sair do acolhimento e não permanecido em Comunidade Terapêutica, não se verificam
elementos suficientes para caracterizar omissão estatal ou violação de direitos passível de intervenção ministerial neste
momento. Ante o exposto, indefiro o prosseguimento da presente Notícia de Fato, por ausência de elementos que indiquem,
neste momento, omissão estatal relevante ou negativa indevida de atendimento pela rede socioassistencial municipal. [...]" 
Membro do Ministério Público: Fernando Wiggers 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00195758-3 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Josimar Francisco Ferreira. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes do Sistema Nacional de Armas.
Promoção de arquivamento. Diante de todo o exposto, em razão da ausência de justa causa para a deflagração de ação penal,
promovo o arquivamento do presente procedimento investigatório, ressalvando que, nos termos do artigo 18 do Código de
Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas provas que justifiquem a retomada das
investigações. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brodbeck 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00003620-4 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/6/2026 
Partes: Município de Barra Velha, Fundação Universidade Regional de Blumenau e Acesse Concursos Ltda. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar suposta irregularidade na contratação da Fundação Universidade Regional de
Blumenau - FURB, para realização de processo seletivo para provimento de cargos na área da educação no Município de Barra
Velha. Ausência de provas da prática de ato de improbidade administrativa. Condições de interpretação do gestor. Ausência de
comprovação de dano ao erário, tendo em vista que o serviço foi efetivamente prestado e que não há comprovação de fraude.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00000290-7 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
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Data da Conclusão: 5/6/2026 
Partes: Delegacia de Polícia Civil da Comarca de Barra Velha. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para promover a melhoria da eficiência policial, notadamente nos crimes violentos letais
intencionais. Irregularidades sanadas. Acompanhamento da nomeação de Policiais Civis e Delegados em procedimento
administrativo próprio. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES N.
09.2026.00005055-5 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/6/2026 
Partes: Delegacia de Proteção à Criança, ao Adolescente, à Mulher e ao Idoso de Barra Velha e Delegacia de Polícia da
Comarca de Barra Velha. 
Objeto: acompanhar a nomeação de agentes, escrivães e delegados de Polícia para a Delegacia de Polícia da Comarca de
Barra Velha e Delegacia de Proteção à Criança, ao Adolescente, à Mulher e ao Idoso de Barra Velha. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002178-2 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 2/6/2026 
Partes: Airton Possato, ONG "Adote um Focinho Biguaçu" e Município de Biguaçu. 
Objeto: apurar a edificação de obra/canil de forma irregular, sem alvará de construção e em desacordo com a legislação
urbanística Municipal, localizada na Rua Amandio Manoel de Miranda, 95, Rio Caveiras, Biguaçu, efetivada pela ONG "Adote
um Focinho Biguaçu", cujo local ocupado é bem público, do qual ocorreu cessão do espaço/uso. 
Membro do Ministério Público: Marco Antônio Schütz de Medeiros 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002370-3 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Flávia Marcia Souza de Andrade e Município de Biguaçu. 
Objeto: apurar a regularidade da composição do quadro de enfermeiros do Município de Biguaçu, ante a utilização de
profissionais temporários para o  exercício de funções efetivas, em violação ao art. 37, IX, da Constituição Federal, que exige
excepcional interesse público para a admissão de cargos temporários na Administração Pública. 
Membro do Ministério Público: Marco Antônio Schütz de Medeiros 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00007080-7 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rodolfo Meurer. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: apuração de possível violação ao direito de acesso à propriedade (art. 1.285 do Código Civil), além
de possíveis irregularidades no processo de parcelamento do solo urbano no loteamento de Paulo Meurer, localizado na
Rodovia SC 370, Bairro Rio Pequeno, em Grão-Pará. Constatada a existência de acesso aos imóveis atualmente.
Irregularidades não confirmadas. Interesse patrimonial. Ausência de fundamentos para instauração de procedimento mais
amplo.  
Membro do Ministério Público: Ana Maria Horn Vieira Carvalho 
Data: 1º/6/2026 

Divulgação: sexta-feira, 12 de junho de 2026 Publicação: segunda-feira, 15 de junho de 2026 Ano 17|n. 4143|Pág.45

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001658-6 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: denunciante sigiloso e Ótica Evolve. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar suposta prática de venda casada no ramo óptico, consistente na possível
imposição de aquisição de óculos completos após a realização de exame optométrico. Após instrução, com requisições ao
PROCON Municipal e Estadual e realização de fiscalização in loco (Autos de Constatação n. 008/2026, 009/2026 e 010/2026),
não foram constatadas irregularidades ou violação às normas de defesa do consumidor, razão pela qual restou promovido o
arquivamento do feito, nos termos do art. 9º da Lei n. 7.347/1985. 
Membro do Ministério Público: Luísa Niencheski Calviera 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001944-0 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: SINDICEL - Sindicato da Indústria de Condutores Elétricos, Trefilação e Laminação de Metais não Ferrosos de São
Paulo, Ampere do Brasil Fios e Cabos Ltda. e Construtora Heidemann. 
Conclusão: inquérito civil. Direito do consumidor. Suposta utilização de fios elétricos em desconformidade com normas técnicas
(ABNT/INMETRO) em empreendimento residencial. Representação do SINDICEL fundada em relatórios laboratoriais. Ausência
de laudo técnico idôneo. Inexistência de anotação de responsabilidade técnica (ART). Impossibilidade de validação dos
documentos pelo Centro de Apoio Operacional Técnico (CAT). Devolução de solicitação de apoio sem análise por insuficiência
de elementos. Falta de comprovação da cadeia de custódia das amostras. Dúvida quanto à correlação entre o material
analisado e aquele empregado na obra. Denúncia oriunda de segundo morador da unidade autônoma. Incerteza sobre a origem
da fiação. Impossibilidade de imputação de responsabilidade à construtora e ao fabricante. Inexistência de nexo causal seguro.
Ausência de comprovação de risco concreto à coletividade. Documentos da construtora indicando atendimentos pontuais e
inexistência de vício sistêmico. Falta de cooperação do representante na instrução do feito. Ausência de lastro probatório
mínimo. Inviabilidade de prosseguimento da investigação. Observância dos princípios da eficiência, racionalidade e
economicidade da atuação ministerial. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luísa Niencheski Calviera 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002391-4 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 8/6/2026 
Partes: representante: Polícia Militar Ambiental; representados: Valdair Schilickmann Fernandes e Alexandra Jochen Fernandes. 
Objeto: apurar eventual dano ambiental em razão de supressão de vegetação nativa, em área aproximada de 1,8ha, sem
autorização do órgão ambiental, no imóvel localizado no Rio Santo Antônio, situado na Estrada Geral, s/n, Bairro de mesmo
nome, no Município de Braço do Norte, em área identificada pelas coordenadas geográficas UTM 22J 686.380 m E e 6.871.581
m N, de propriedade de Valdair Schlickmann Fernandes e Alexandra Jochen Fernandes. 
Membro do Ministério Público: Ana Maria Horn Vieira Carvalho 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002394-7 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: representante: Polícia Militar Ambiental; representado: Renaldo Roecker. 
Objeto: apurar eventual dano ambiental em razão de supressão de vegetação, em área aproximada de 4,0 ha (quatro hectares)
de vegetação nativa secundária, remanescente do bioma Mata Atlântica, em estágio médio de regeneração, tendo um total de
0,3 ha (zero vírgula três hectare) atingido área de preservação permanente, sem qualquer licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, em imóvel localizado na Estrada Geral Rio Branco, s/n, no Município de Rio Fortuna, em área
identificada pelas coordenadas geográficas UTM 22J 692.405 m E e 6.885.597 m N, de propriedade de Renaldo Roecker. 
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Membro do Ministério Público: Ana Maria Horn Vieira Carvalho 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS
INDISPONÍVEIS N. 09.2026.00005157-6 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 11/6/2026 
Partes: Conselho Tutelar de Braço do Norte e S. B. B. 
Objeto: apurar possível tentativa de adoção irregular ou colocação irregular em família substituta da criança G. B. S. (DN:
6/6/2019), filho de S. B. B. e J. A. S., aos cuidados de L. F. A. S. e M. L. de S. 
Membro do Ministério Público: Luísa Niencheski Calviera  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00446581-6 E 5007645-38.2025.8.24.0012 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maicon Pilonetti. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da contravenção penal prevista no art. 42, inciso III, do
Decreto-Lei n. 3.688/1941. Promoção de arquivamento. Ausência de lastro probatório a configurar a materialidade e autoria
delitiva, uma vez que a conduta praticada não se revelou apta a configurar a contravenção penal indicada. 
Membro do Ministério Público: Danielle Diamante 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011501-1 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Município de Camboriú, Alexandre Furtado Kons dos Santos, Secretário Municipal de Saúde,
Alcideia Regina Costa, Caroline Krug, Adriana Florêncio Merenciano, a coletividade e a quem possa interessar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de fato instaurada para apurar possível desvio de função de agentes comunitários de saúde
e de profissionais de enfermagem, bem como de alegado assédio moral. Ausência de indícios mínimos da prática de ato ilícito
aptos a justificar a continuidade do procedimento investigatório. Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028936-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Airton Barcelos, Carina Goulart Wagner e a quem possa interessar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de fato instaurada para apurar possível delito decorrente da contratação dos serviços da
advogada Carina Gourlart Wagner, inscrita na OAB sob o n. 61.730, conforme fatos noticiados no Boletim de Ocorrência n.
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00029.2026.0002480. Direito de cunho individual. Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005244-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: sigilo de identidade do noticiante, Prefeito em exercício Leonel Arcângelo Pavan, Presidente da Fundação Cultural
Felipe Ponte Souza e a quem possa interessar. 
Conclusão: evoluído para inquérito civil, visando dar prosseguimento às investigações. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011501-1 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: Município de Camboriú, Alexandre Furtado Kons dos Santos, Secretário Municipal de Saúde, Alcideia Regina Costa,
Caroline Krug, Adriana Florêncio Merenciano, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de fato instaurada para apurar possível desvio de função de agentes comunitários de saúde e de
profissionais de enfermagem, bem como de alegado assédio moral. Ausência de indícios mínimos da prática de ato ilícito aptos
a justificar a continuidade do procedimento investigatório. Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028936-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: Airton Barcelos, Carina Goulart Wagner e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de fato instaurada para apurar possível delito decorrente da contratação dos serviços da advogada Carina
Gourlart Wagner, inscrita na OAB sob o n. 61.730, conforme fatos noticiados no Boletim de Ocorrência n. 00029.2026.0002480.
Direito de cunho individual. Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027732-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Alessandra Patrícia Vansuita, Município de Camboriú, Roberto Pereira Faria, Secretário Municipal de Administração, a
coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível preterição de candidatos aprovados em concurso público, em virtude da contratação de ACTs. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028936-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Airton Barcelos, Carina Goulart Wagner e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível delito decorrente da contratação dos serviços da advogada Carina Gourlart Wagner, inscrita na OAB/SC
sob o n. 61.730, conforme fatos noticiados no Boletim de Ocorrência n. 00029.2026.0002480. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00029095-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Enic Notícias, Município de Camboriú, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar suposta edição de decreto municipal em desacordo com os limites constitucionais e legais do estado de
emergência, com potencial violação aos princípios da Administração Pública, possível desvio de finalidade, eventual
improbidade administrativa e utilização indevida de hipóteses excepcionais de contratação e intervenção administrativa. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018100-1 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
Pelo presente Edital, o representante anônimo fica cientificado da decisão abaixo, bem como de que poderá apresentar recurso
administrativo no prazo de 10 dias úteis, conforme determina o artigo 8º do Ato n. 395/2018/PGJ. As razões de recurso deverão
ser remetidas à 1ª Promotoria de Justiça de Capinzal. 
EXTRATO DA DECISÃO: possível irregularidade administrativa relacionada a inconsistências nos registros de jornada de
trabalho do Servidor Público Júlio Cesar Machado, ocupante de cargo de confiança e responsável pelo setor de compras da
Prefeitura Municipal de Ouro. Representação desprovida de qualquer elemento de prova. Fundamentação adequada
apresentada pelo Município. Indeferimento do pedido de instauração de investigação. Arquivamento 
Membro do Ministério Público: Felipe de Oliveira Neiva 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00231877-8 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Valim Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: André Ghiggi Caetano da Silva 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00231877-8 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Nelson Schumann da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de elementos suficientes para oferecimento da denúncia, e poderá
solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos
termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Fraiburgo01PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Curitibanos, 375, Fórum de Fraiburgo, Centro, Fraiburgo - CEP 89580-000. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 171 do Código Penal.
Promoção de arquivamento em razão da ausência de elementos suficientes para oferecimento da denúncia. 
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Membro do Ministério Público: André Ghiggi Caetano da Silva 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028727-0 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Autuação: 10/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar a suposta violação de direitos de criança residente em Guaramirim. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00029188-4 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Autuação: 11/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar a suposta situação de risco e/ou vulnerabilidade de pessoa idosa residente em Schroeder. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N.01.2025.00060309-5 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar a suposta conduta inadequada de professor atuante em centro de educação
infantil situado em Guaramirim. Situação apurada nas esferas cabíveis. Desnecessidade de continuidade do procedimento e
intervenção Ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00008851-9 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar a suposta ausência de disponibilização de profissional de apoio ou segundo
professor na turma escolar de criança que possui transtorno do espectro autista, residente em Guaramirim. Situação superada.
Profissional contratado. Desnecessidade de continuidade do procedimento e atuação Ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00015687- 9 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar apurar suposta violação de direitos de criança residente em Guaramirim,
especialmente a possibilidade de transferência escolar. Necessidade de observância da política de zoneamento escolar.
Desnecessidade de continuidade do procedimento e intervenção Ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N.01.2026.00020864-0 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato instaurada para apurar supostas falhas no acompanhamento educacional de aluno com deficiência
auditiva por intérprete de Libras. Adoção de providências administrativas pelo Município, incluindo advertência, orientação,
monitoramento e previsão de substituição do profissional. Desnecessidade de continuidade do procedimento e intervenção
ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028058-7 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 5/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: apurar suposta violação aos direitos de pessoa com deficiência residente em Guaramirim. Ausência de violação de
direitos ou elementos que justifiquem a continuidade do procedimento ou a intervenção ministerial neste momento.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00012541-0 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 4/5/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar suposta infrequência/evasão escolar de adolescente. Apresentou atestado de frequência escolar. Situação
superada. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002030-6 
COMARCA: Ibirama 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Eduarda Scheron Bonetti, Márcia Nunes e Secretaria de Educação do Município de Ibirama. 
Objeto: apurar a ausência de vagas em creches no Município de Ibirama. 
Membro do Ministério Público: João Paulo Bianchi Beal 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00095498-2 (SIG) E 5001381-82.2024.8.24.0030 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: A. C. de F. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (imbituba03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Ernani Cotrin, 731, Fórum de Imbituba, Centro, Imbituba - CEP 88780-000, telefone: (48)  3356-5103. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes previstos no artigo 213, caput, e 339, caput
, ambos do Código Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Cavalheiro Locks 
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Data: 20/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00068186-3 (SIG) E 5000568-98.2026.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Alfredo Fernandez Rengifo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (imbituba03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Ernani Cotrin, 731, Fórum de Imbituba, Centro, Imbituba - CEP 88780-000, telefone: (48) 3356-5103. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 155, caput, do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Cavalheiro Locks 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00068186-3 (SIG) E 5000568-98.2026.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Medeiros. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 155, caput, do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Cavalheiro Locks 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00273331-2 (SIG) E 5003170-82.2025.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria das Dores de Mello Roldan. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes previstos nos arts. 139, caput, c/c 141, II e
331, todos do Código Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00206411-9 (SIG) E 5002297-48.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juan Pablo Barbosa Mendonça. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
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procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 18/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00550346-3 (SIG) E 5006704-65.2024.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Paula Reis e Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5001851-48.2026.8.24.0126 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juceli Rangel Camargo. 
A pessoa identificada fica, pelo presente, cientificada do pedido de arquivamento realizado no Termo Circunstanciado n.
5001851-48.2026.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas e/ou
documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de WhatsApp (47) 99124-9780, ou de forma
presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, n. 1427, Bairro Paese, CEP 89249-
000, no Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: termo circunstanciado lavrado para apurar a suposta prática dos crimes previstos nos artigos 140,
caput, e 147, caput, ambos do Código Penal. Arquivamento. Ausência de justa causa para a propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5001851-48.2026.8.24.0126 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Amanda Rizian de Souza da Silva Gama. 
A pessoa identificada fica, pelo presente, cientificada do pedido de arquivamento realizado no Termo Circunstanciado n.
5001851-48.2026.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas e/ou
documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de WhatsApp (47) 99124-9780, ou de forma
presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, n. 1427, Bairro Paese, CEP 89249-
000, no Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: termo circunstanciado lavrado para apurar a suposta prática dos crimes previstos nos artigos 140,
caput, e 147, caput, ambos do Código Penal. Arquivamento. Ausência de justa causa para a propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni. 
Data: 11/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00040274-0 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Botega Garcia. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Conjunto probatório revela-se insuficiente quanto à configuração do delito de ameaça. 
Membro do Ministério Público: Jadson Javel Teixeira 
Data: 21/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001807-7 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Parte: José dos Santos Melo. 
Objeto: apurar suposta infração ambiental decorrente de intervenção ilegal em área de preservação permanente, consistente na
alteração do traçado natural de curso d'água, mediante movimentação de terra e confecção de canal escavado, na localidade de
Areinha/Areinhas, Município de Treze de Maio, conforme Auto de Infração Ambiental n. 32221-D, Termo de Embargo n. 20268-
D e Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental IMA n. 00034585/2025. 
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001808-8 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Fundação Municipal de Meio Ambiente de Tubarão - FUNAT e Bressan Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Objeto: apurar suposta omissão do poder público de Tubarão quanto à irregularidade no uso da Licença Ambiental de Instalação
n. 2585/2023, emitida  pela Fundação Municipal de Meio Ambiente de Tubarão - FUNAT em favor de Bressan Empreendimentos
Imobiliários Ltda. 
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00207015-4 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Odinez José Ramao. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Francieli Fiorin 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002355-8 
COMARCA: Joaçaba 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 11/6/2026 
Partes: Nilce Maria Palla Fiorin e Estado de Santa Catarina (7ª Gerência Regional de Educação de Joaçaba). 
Objeto: apurar eventual ausência de acessibilidade no CEJA de Joaçaba, situado na EEB Prof. Eugênio Marchetti de Herval
d'Oeste. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028736-9 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: Talita Santos Cornélio e Município de Pescaria Brava. 
Conclusão: indeferimento. Notícia de fato autuada para "Verificar a necessidade de instauração de investigação ministerial cível
em razão da comunicação de suposta violação à gestão democrática escolar no Município de Pescaria Brava". Ausência de
irregularidade na exoneração de servidor de cargo comissionado, haja vista ser de livre nomeação e exoneração, inclusive sem
necessidade de fundamentação. No mais, ausência de indícios de mínimos de atos de improbidade administrativa.
Indeferimento da representação. No mais, suposta irregularidade nas políticas publicas de educação por ausência e/ou limitação
de participação da comunidade na gestão do ensino muncipal que extrapola a área de atribuição deste Órgão de Execução.
Envio de cópia do procedimento à Promotoria de Justiça com atribuição na área da cidadania e infaência e juventude para
conhecimento de adoção das medidas que se entender pertinentes. 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003835-4 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Parte: Município de Laguna. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a inexistência de habite-se no Residencial Molhes da Barra, em Laguna.
Habite-se devidamente concedido, sem outras irregularidades. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001156-9 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Parte: Polícia Civil do Estado de Santa Catarina. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar o desmanche voluntário do veículo Honda/CG Titan KS, placa MDN2902, pelo
DETRAN, apreendido nos Autos n. 5004727-45.2023.8.24.0040, que se encontrava sob a responsabilidade da Delegacia de
Polícia Civil de Laguna, cuja perícia pendente não foi realizada e não houve a autorização judicial para desfazimento do bem.
Equívoco na remoção da motocicleta. Inexistência da prática de ilícito. Indícios de crime perpetrado pela empresa conveniada e
por empresa contratada para auditoria dos bens encaminhados para reciclagem. Instaurado Inquérito Policial na Delegacia de
Polícia de Laguna. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004678-0 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: Município de Laguna e José Martins das Neves. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para investigar eventual dano ambiental decorrente do descarte irregular de resíduos
sólidos e da ausência de sistema adequado para tratamento de esgoto sanitário no imóvel objeto do Protocolo n. 10.604/2024,
de propriedade de José Martins das Neves, localizado no Bairro Nova Fazenda, em Laguna. Irregularidades sanadas.
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Inexistência de crime ou dano ambiental. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000890-2 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: Fundação Lagunense do Meio Ambiente e Sociedade Condomínio Cabo de Santa Marta. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a morosidade do órgão ambiental na execução de termo de compromisso
ambiental. Esclarecimentos prestados. Indeferimento do projeto de recuperação de área degradada. Comprovação do
ajuizamento de ação de execução de título extrajudicial pelo ente fiscalizador para exigir a reparação do dano ambiental.
Esgotamento da via administrativa e adoção das medidas judiciais cabíveis. Inexistência de justa causa para propositura de
ação civil pública. Arquivamento 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00005135-2 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: Município de Pomerode, Susana Hoffmann Oestreich e Marcelo Oestreich. 
Conclusão: adotar providências para reparação dos danos ambientais verificados no âmbito do Inquérito Policial n. 0000415-
62.2015.8.24.0050. Apresentação de PRAD devidamente aprovado junto à Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente de
Pomerode. Comprovação de regular execução do PRAD. Execução e implementação do PRAD em pleno desenvolvimento e
devidamente acompanhado pelo Órgão competente. Ausência de providências a serem adotadas pelo Ministério Público.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00000255-0 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: Deoclides Crispim Correa Filho e Município de Pomerode. 
Conclusão: promoção de arquivamento. Inquérito civil. Moralidade administrativa. Omissão do Município de Pomerode em
relação ao cumprimento da Lei Municipal n. 2939/2017, que dispõe sobre a necessidade de publicação e envio à Câmara
Municipal de Vereadores de relatório de viagem oficial pelo Poder Executivo. Prática demonstrada. Expedição de recomendação
e acatamento. Ausência de prejuízo ao Erário. Não configuração de atos de improbidade, sobretudo à falta de elemento
subjetivo para tanto. Desnecessidade de ação de outras providências. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002352-5 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Jefferson Gelezauskas, Claudio Carlos Lehn, Cleide Kamchen e Município de Pomerode. 
Objeto: possível violação da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011) pelo Município de Pomerode no ano de 2025,
noticiada em diversas representações feitas ao Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002411-3 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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Data da Instauração: 9/6/2026 
Partes: Município de Pomerode e Jeferson Gelezauskas. 
Objeto: apurar a regularidade jurídica e administrativa da contratação direta e do eventual patrocínio público municipal
vinculados à realização do evento "Natal em Pomerode". 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002369-1 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/6/2026 
Partes: Município de Pomerode, Cátia Cilene Kraft Manske e Jefferson Gelezauskas. 
Objeto: apurar eventual irregularidade na execução de obra de revitalização do Cemitério dos Imigrantes, localizado no Centro
do Município de Pomerode. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002402-4 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 8/6/2026 
Partes: Rafael Ramthun e Jefferson Gelezauska. 
Objeto: apurar uso de meios institucionais de comunicação e eventual violação aos princípios da Administração Pública (art. 37
da Constituição Federal), assim como suposta ilegalidade no uso de postagens do Instagram oficial do Município de Pomerode,
em conjunto com o perfil pessoal de agentes públicos, com a função de postagem como colaboradores. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00168395-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: espólio de Manoel Miguel Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo03pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, 252, Fórum de Porto Belo, Pereque, Porto Belo - CEP 88210-000, telefone: (47) 3369-7503. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar as circunstâncias da morte de Manoel Miguel Júnior. Promoção
de arquivamento. Ausência de autoria delitiva. Inexistência de justa causa para a deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027592-9 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 5/6/2026 
Parte: Conselho Tutelar de Bombinhas. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de nascituro, haja vista que a genitora não vem realizando os
acompanhamentos necessários de pré-natal. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028121-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/6/2026 
Parte: Secretaria de Assistência Social de Bombinhas. 
Objeto: verificar a instituição de possíveis direitos a serem atribuídos aos integrantes cadastrados no Serviço de Família
Acolhedora no âmbito do Município de Bombinhas. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00151064-4 (SIG) E 5000873- 90.2026.8.24.0055 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo de Almeida. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 10/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00022083-3 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato. Apuração de suposta prática dos crimes de lesão corporal e homicídio culposo
durante a realização da corrida de motocicletas "Road Race Brasil", ocorrida no Município de Anitápolis. Inquérito policial
instaurado e autuado no sitema e-proc. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Marco Antonio Frassetto 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00183867-8 (SIG) E 5001057-43.2026.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edineia Muller. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
e-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar senha de acesso à Promotoria de Justiça, por
um dos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça,
informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br/). 
Membro do Ministério Público: Gabriela Arenhart 
Data: 5/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00058169-5 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: "Camila Toledo". 
A pessoa interessada fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, podendo interpor recurso nesta Promotoria de Justiça,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, endereçado ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 8º, IV, do
Ato n. 395/2018/PGJ. 
EXTRATO DA DECISÃO: direito do consumidor. Condutas abusivas. Apurar suposta conduta abusiva aos consumidores da
Comarca de São Bento do Sul por Bruna Schmidt, Bruna Schmidt Negócios Imobiliários, Luana Kondageski e Diogo Heitor
Córdova, consistente na não prestação do serviço contratado e, após, exigir o pagamento da cláusula penal. Ausência de
ofensa à coletividade. Direito individual e disponível. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Thiago Alceu Nart 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC-MP) N. 06.2026.00001791-2 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/6/2026 
Parte: Ricardo Marilson da Silva. 
Objeto: apurar a prática dos crimes descritos nos art. 38-A da Lei 9.605/1998, por Ricardo Marilson da Silva. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003972-4 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: Município de São Miguel do Oeste, Antônio Dariff, Vilmar Bonora e Waldy João Henn. 
Conclusão: apurar eventual prática de improbidade administrativa, praticada em dezembro de 2022, pelo então servidor Antônio
Dariff, da Secretaria de Obras do Município de São Miguel do Oeste, e pelo então vereador do Município de São Miguel do
Oeste, Vilmar Bonora, na viabilização de serviços e obras particulares na propriedade de Waldy João Henn na Linha Waldemar,
em São Miguel do Oeste. Celebração de termo de acordo de não persecução cível. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00375968-6 (SIG) E 5003647-73.2025.8.24.0073 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: José Gentil Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Alexandre Daura Serratine 
Data: 27/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00046003-0 (SIG) E 5000473-79.2026.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Olivieris Valentina Rivero Marquez, representante legal de J. V. B. R. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99231-5802, e-mail: timbo03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Honorato Tonolli, 177, B
airro das Nações, Timbó, CEP: 89090-414, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Tiago Davi Schmitt 
Data: 12/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00088695-2 (SIG) E 5000835-24.2026.8.24.0073 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Milton Lima de Sena. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Tiago Davi Schmitt 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00110758-4 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Seixas Alves de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG/MP N. 08.2026.00099641-4 E AUTOS N.  5000503-90.2026.8.24.0159 
COMARCA: Armazém 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson de Souza Morais. 
A pessoa identificada neste edital fica cientificada acerca do arquivamento do procedimento criminal supracitado, conforme o
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extrato da decisão abaixo. Ressalta-se a possibilidade de discordância por parte da vítima ou do Poder Judiciário, nos termos do
art. 147, § 1º, do Código Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito do art.  147, § 1º, e 140, caput, ambos do
Código penal, no âmbito da Lei n. 11.340/2006. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 140, caput, do
Código de Processo Penal. O teor completo da decisão pode ser acessado no portal do Ministério Público mediante inserção do
número do SIG. (https://www.mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Dirceu Alves Rodrigues Filho 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004177-7 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 15/12/2025 
Partes: Associação Catarinense de Oftamologia - SCO, Mariana Gerusa Duarte e Ótica Multilens 
Conclusão: apurar vinculação comercial entre a optometrista Mariana Gerusa Duarte e o estabelecimento comercial Ótica
Multilens, para prática de venda casada de prescrição de grau e comercialização de lentes e óculos. Diante do exposto,
inexistindo fundamento para a propositura de ação civil pública, determino o arquivamento do presente inquérito civil, nos
moldes do artigo 48, inciso I, do Ato n. 0395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002315-8 
COMARCA: Correia Pinto 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 8/6/2026 
Partes: denunciante sigiloso e Município de Ponte Alta. 
Objeto: apurar suposto cometimento de atos de improbidade administrativa na modalidade dano ao erário e recebimentos de
"propina" no que concernente ao leilão público realizado pela Prefeitura Municipal de Ponte Alta destinado à venda da frota de
veículos e máquinas pertencentes ao Município. 
Membro do Ministério Público: Camila da Silva Tognon 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001559-8 
COMARCA: Dionísio Cerqueira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: representante: Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC); representada: Britagem Fronteira Ltda. 
Conclusão: Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) aprovado e executado. Acompanhamento e fiscalização pelo
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional (CONDER). Arquivamento com fulcro no 9º, caput, da Lei n. 7.347/1985
e no artigo 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Rafael Baltazar Gomes dos Santos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00458925-0 (SIG) E 5003614-92.2025.8.24.0167 (EPROC)  
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniel Vieira Lopes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
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Membro do Ministério Público: Marcelo José Zattar Cota 
Data: 14/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000864-23.2026.8.24.0575 
COMARCA: Imaruí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cauã de Jesus dos Passos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (ImaruiPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Governador Celso Ramos, Fórum de Imaruí, Centro, Imaruí - CEP 88770-000, telefone: (48) 3643-0143. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento do presente inquérito policial, em razão da ausência de elementos
probatórios suficientes para o oferecimento de denúncia, com as ressalvas do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula
n. 524 do Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Juliana Eid Piva Bertoletti 
Data: 12/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5002269-02.2025.8.24.0520 
COMARCA: Modelo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Astrogildo Candido de Sousa Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de uso de documento falso. Promoção de
arquivamento. Ausência de elementos da autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Edisson de Melo Menezes 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001564-7 
COMARCA: Mondaí   
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Supermercado União - Flávio Roque Kessler. 
Conclusão: celebrado termo de ajustamento de conduta e promovido o arquivamento do feito, com remessa ao Conselho
Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2024.00008632-4  
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: Delegacias de Polícia Civil das cidades de Dona Emma, Presidente Getúlio, Vítor Meireles e Witmarsum. 
Conclusão: procedimento administrativo. Procedimento administrativo instaurado para registrar a realização de visitas ordinárias
em repartições policiais civis nas cidades de Dona Emma, Presidente Getúlio, Vítor Meireles e Witmarsum, nos termos da
Resolução n. 279/2023 do Conselho Nacional do Ministério Público. Arquivamento diante da existência de processo judicial,
instaurado para enfrentamento do objeto aqui relacionado, bem como a ausência de utilidade na manutenção do procedimento
(arts. 12 e 15 do Ato n. 398/2018/PGJ). 
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Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00518469-5 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Édina Tibes de Souza Correa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (RiodoCampoPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua 29 de Dezembro, n. 77, sala 3, Edificio Sede, Centro, Rio do Campo - CEP 89198-000, telefone: (47) 3564-8001. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Daura Serratine 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00153848-6 (SIG) E 5001145-56.2023.8.24.0066 (EPROC) 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Deoclides Gonzaga dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00153848-6 (SIG) E 5001145-56.2023.8.24.0066 (EPROC) 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marlei Lurdes Marques dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
Data: 3/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00173994-6 (SIG) E 5001321-35.2023.8.24.0066 (EPROC) 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maura Isabel Albino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Wendhausen Cavallazzi 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00098230-9 (SIG) E 5000581-72.2026.8.24.0066 (EPROC) 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Carlos Becker. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Affonso Ghizzo Neto 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00063564-3 
COMARCA: Seara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:informação sobre possível conduta inadequada perpetrada por servidora pública. Professora da rede
municipal em Centro de Educação Infantil (CEI Peter Pan). Relatos de possíveis agressões físicas e verbais. Movimentação do
ente público. Realização de reunião com a servidora. Análise da conduta desempenhada ao longo dos anos. Ausência de outros
relatos semelhantes. Informações tratadas como fato isolado. Orientação prestadas pela Secretaria de Educação do Município.
Encaminhamento de informação à autoridade policial para apuração dos fatos. Registro de boletim de ocorrência. Instauração
de apuração preliminar. Oitiva de testemunhas. Conclusão pela ausência de justa causa para instauração de Inquérito Policial.
Ausência de ato doloso que pudesse indicar lesão ou maus tratos. Ausência de indicio da prática de crime. Arquivamento da
ocorrência. Ausência de violação a direito ou interesse tutelado pelo Ministério Público. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Wesley da Silva Müller 
Data: 4/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00071085-3 
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COMARCA: Taió 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Scheila Prado Schmitz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TaioPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Expedicionário Rafael Busarello, 484, Fórum de Taió, Centro, Taió - CEP 89190-000, telefone: (47) 99237-3074.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão cometida em razão da condição de
mulher. Insuficiência de provas. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Juliano Antonio Vieira 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000834-6 
COMARCA: Turvo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Timbé do Sul. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades funcionais praticadas pelo Servidor Elias Makari no exercício do cargo de motorista do
Município de Timbé do Sul, no ano de 2022, consistentes no descumprimento da jornada de trabalho, no recebimento indevido
de horas extras e plantões, e em fraudes no preenchimento de autorizações de viagem. 
Membro do Ministério Público: Felipe Lambert de Faria 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DOINQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000983-4 
COMARCA: Turvo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Turvo, Samuel Duminelli Pereira e Murilo Henrique Raddatz.  
Objeto: apurar irregularidade na conduta do servidor público Samuel Duminelli Pereira, motorista do SAMU do Município de
Turvo. 
Membro do Ministério Público: Felipe Lambert de Faria 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000983-4 
COMARCA: Turvo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Turvo, Samuel Duminelli Pereira e Murilo Henrique Raddatz. 
Objeto: apurar irregularidade na conduta do servidor público Samuel Duminelli Pereira, motorista do SAMU do Município de
Turvo. 
Membro do Ministério Público: Felipe Lambert de Faria 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004941-1 
COMARCA: Turvo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Jacinto Machado. 
Objeto: apurar necessidade de regularização das contratações dos oficineiros vinculados ao Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV no Município de Jacinto Machado. 
Membro do Ministério Público: Felipe Lambert de Faria 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000980-1 
COMARCA: Turvo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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Partes: Município de Turvo e José Tadeu Arceno.  
Objeto: apurar possível irregularidade no repasse mensal de valores pelo Município de Turvo à conta bancária particular do
Secretário de Saúde, Sr. José Tadeu Arceno, destinado ao pagamento de despesas com motoristas da referida secretaria, no
ano de 2021. 
Membro do Ministério Público: Felipe Lambert de Faria 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002307-0 
COMARCA: Urubici 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Partes: Fabio Diomar Palevoda e Município de Rio Rufino. 
Objeto: Apurar eventuais irregularidades praticadas no Pregão Eletrônico n. 018/2025 e na Dispensa de Licitação n. 74/2025, do
Município de Rio Rufino. 
Membro do Ministério Público: Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 18/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 018/2024/MP  
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 018/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Marcos Aurelio Collaço. ARP 018/2024/MP: ADA 0005, conforme a Autorização de Fornecimento n. 1363/2026/MP
(Processo n. 2026/017946), para a aquisição de 48 unidades de lixeira com tampa acionada por botão, ao valor de R$ 54,00
cada. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 12 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 020/2025/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026 à Ata de Registro de Preços n. 020/2025/MP (Processo Licitatório n. 2025/012793 |
Processo Executório n. 2025/022951) que celebram este Órgão e Rede Comércio Atacadista Ltda., que tem por objeto o registro
de preços para futuras aquisições de materiais e utensílios para limpeza, conforme especificações do Edital de Pregão
Eletrônico n. 012/2025/MP. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de Pagamento: Fica estabelecida, entre as partes, a
alteração do prazo para pagamento devido à CONTRATADA, conforme previsto no Subitem 24.1, do Edital de Pregão Eletrônico
n. 012/2025/MP, passando  de até 10  (dez)  dias  úteis para 30 (trinta) dias corridos, contados  a  partir da  data  do  aceite  do
objeto  na(s)  nota(s)  fiscal(is) apresentada(s)  pela  matriz  ou  filial  da  CONTRATADA,  na  forma  do  Item  22  do referido
edital, ou, ainda, por meio do boleto bancário. Segunda/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na ata de registro de preços
originária fica prorrogado de 15-8-2026 até 14-8-2027. Terceira/Do Quantitativo e Preço: Ficam renovados os quantitativos
originários e mantidos os valores incialmente pactuados. Quarta/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a
partir da data de sua assinatura para a Cláusula Primeira, e a partir de 15-8-2026 para as demais cláusulas, sendo a divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP condição indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo
previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, contado da data de assinatura do instrumento. Quinta: As demais condições da ata de
registro de preços continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 094/2024/MP  
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Termo de Cooperação Técnica n. 094/2025/MP, (processo n. 2025/026021), que
entre si celebram o Ministério Público do Estado de Santa Catarina (MPSC), o Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina
(PJSC), a Secretaria de Estado da Justiça e Reintegração Social (SEJURI), a Secretaria de Estado da Assistência Social,
Mulher e Família de Santa Catarina (SAS), a Secretaria de Estado da Segurança Pública de Santa Catarina (SSP/SC) e o
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC). Cláusula Primeira/Do Objeto: Constitui objeto do presente Termo

Divulgação: sexta-feira, 12 de junho de 2026 Publicação: segunda-feira, 15 de junho de 2026 Ano 17|n. 4143|Pág.66

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Aditivo a alteração do Termo de Cooperação Técnica n. 094/2025/MP para: a) incluir o Tribunal de Contas de Santa Catarina -
TCE como participe; b) alterar os seguintes textos, em razão da inclusão do TCE: I. da ementa; II. do preâmbulo; III. da Cláusula
Segunda, para incluir o item 2.7. Compete ao Tribunal de Contas de Santa Catarina; IV. da Cláusula Décima Primeira, para
indicar o responsável pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto; V. item 1, do Anexo I -
Plano de Trabalho, para nomeação do TCE. Cláusula Sexta/Da Vigência: Este aditivo terá eficácia a partir da data de sua
última assinatura eletrônica, que se deu em 9-6-2026, sendo ratificado pela sua publicação resumida no Diário Oficial Eletrônico
do Ministério Público de Santa Catarina - DOEMP, providenciado pelo MPSC. 
Florianópolis, 6 de maio de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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